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1. HISTÓRICO: 

A Escola de Biblioteconomia e Documentação de são Carlos indica 
Sônia Maria Trombelli de Hanai para, na categoria docente de 
Professor II, lecionar a disciplina "Noções de Arquivo". Trata-se de 
disciplina nova, decorrente da implantação de nova estrutura 
curricular. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

 A interessada é bacharel em Biblioteconomia pela Escola 
proponente. 

 É Mestre  em Biblioteconomia pela Pontifícia Univarsidade 
Católica de Campinas, tendo obtido o título em 1983. 

A interessada já foi aceita pelos Pareceres CEE n°s. 693/84 
(“Catalogação e Catalogação do Material Especializado"),916/86 
(“Tratamento da Informação”),262/86 (“Representação Descritiva”) e o 
Parecer CEE n°512/76 autorizou-a a lecionar as disciplinas “Arquivo 
logia” e “Catalogação e Classificação”. 

Pela grade horária apresentada está exercendo , no momento, 
atividades de Vice-diretor da Escola proponente, às terças feiras, 
das 7:20 às 9:20 e das 13:30 às 17:30 e ás sextas-feiras, de 7:30 às 
11:30; num total de 10 horas semanais. Além disso, leciona, 10 horas-
aula semanais. 

Aguarda-se dê sequencia a seu enriquecimento acadêmico na área 
específica de sua atuação docente. 
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3. CONCLUSÃO : 

Aprova-se a indicação de Sônia Maria Trombelli  de Hanai 
para, na categoria docente de Professor II, lecionar a 
disciplina “Noções de Arquivo” , na Escola de Biblioteconomia e 
Documentação de São Carlos. Espera-se de sequência ao 
enriquecimento acadêmico na área específica de sua atuação. 

São Paulo, 05 de outubro de 1987.  

a) Cons° Moacyr Expedito M.Vaz Guimarães 

Relator 

4.  DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seul Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bobert Henry Srour, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá , Célio Benevides de 
Carvalho, Celso de Rui Beisiegel, Luiz Eduardo Waldemarin 
Wanderley, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 21.10 87 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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